18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 106/2021 DO DEPUTADO ALEX REDANO
	
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Esse Projeto de Lei está sem parecer. Convido, aqui, o Deputado Anderson Pereira para dar o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei Complementar 106/2021 do Deputado Alex Redano, “Altera a redação do § 1º do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.089, de 20 de maio de 2021, que "Altera os limites da Reserva Extrativista Jaci-Paraná e do Parque Estadual de Guajará-Mirim e cria o Parque Estadual Ilha das Flores, o Parque Estadual Abaitará, a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Bom Jardim, a Reserva de Desenvolvimento Sustentável Limoeiro e a Reserva de Fauna Pau D'Óleo.””.
Nosso parecer, é um Projeto de correção de técnica legislativa. Nosso parecer é pela constitucionalidade, legalidade da matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gostaria de colocar em apreciação do plenário o parecer do nobre Deputado Anderson. Alguém para discutir? Não havendo, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
